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PORTARIA Nº 1021/2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ 
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 6º da Portaria nº 132/2024, publicada no 
DOE-TCE/CE de 01/03/2024, e tendo em vista o que consta no Processo nº 27362/2024-2-TC; RESOLVE 
prorrogar a concessão da bolsa de estágio da estudante de Pós-graduação da área de Direito,  DÉBORA 
SILVA CHAVES FERNANDES VIEIRA, a partir de 05/11/2025 até 04/11/2026, na importância mensal de 
R$  2.000,00 (dois mil reais), conforme Ato da Presidência nº 104/2022, publicado no DOE-TCE/CE em 
11/07/2022, bem como auxílio-transporte em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, pelo prazo de 12 
(doze) meses, devendo a despesa correr a conta da dotação orçamentária própria do TCE/CE. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 22 de outubro de 2025.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA N.º 1032/2025

A CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEA-
RÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da Portaria  
n.º 132/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal (DOE/TCE-CE) em 01/03/2024;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.133/2021, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos ad-
ministrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre 
a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora GABRIELLA ANTUNES PEREIRA, lotada na Assessoria de Comunica-
ção Social deste Tribunal, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo 
especificado:

CONTRATO N.º 35/2025
PROCESSO N.º 27545/2025-6
CONTRATADA: GAIA EDITORA GRAFICA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 12.512.322/0001-
07, sediada à Avenida Afonso Pena, 1615, Santa Terezinha, Uberlândia-MG, CEP 38400-708.
OBJETO: Aquisição de brindes institucionais destinados à distribuição gratuita em eventos comemorativos 
promovidos pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, conforme quantitativos dispostos no Quadro da 
Cláusula Terceira do Contrato n.º 35/2025 e especificações contidas no Termo de Referência (Anexo do Edi-
tal do Pregão Eletrônico n.º 10/2025).

Art. 2º Em caso de impedimentos e ausências legais da servidora designada, responderá pela gestão, acom-
panhamento e fiscalização do referido instrumento a servidora  KELLY CRISTINA CAIXETA DE CAS-
TRO, lotada na Assessoria de Comunicação Social, pelo período em que se der a substituição.
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Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Con -
trato acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de outubro de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***
PORTARIA N.º 1033/2025

A CHEFIA DE  GABINETE  DA PRESIDÊNCIA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO 
CEARÁ (TCE/CE), com fundamento na delegação de competência que lhe confere o art. 2º, inciso V, da 
Portaria  n.º  132/2024,  publicada  no  Diário  Oficial  Eletrônico  deste  Tribunal  (DOE/TCE-CE)  em 
01/03/2024;

CONSIDERANDO que  a  Lei  n.º  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos 
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 306/2024, publicada no DOE/TCE-CE em 10/05/2024, que dispõe sobre 
a gestão e fiscalização dos contratos celebrados no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor LOURRÂNIO DE AQUINO SIMÕES, lotado na Diretoria de Operações, 
para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo especificado:

CONTRATO n.º: 34/2025
PROCESSO n.º: 27261/2025-3
CONTRATADA: ARVVO  TECNOLOGIA,  CONSULTORIA E  SERVICOS  LTDA,  CNPJ/MF  n.º 
25.359.140/0001-81, com sede na SHN Quadra 01, Bloco A, Entrada A, S/S, Salas 1114/1115 - Le Quartier, 
Asa Norte, Brasília/DF, CEP: 70.701-010.
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de solução de segurança da informação, visando a 
aquisição de uso de software de Gestão e Controle de Contas de Usuários Privilegiados (PAM - Privileged 
Access Management) e ferramenta de segurança, auditoria, e prevenção de ameaças à base de dados não  
estruturados, incluindo licenciamento através de subscrição por um período mínimo de 36 (trinta e seis) 
meses,  instalação,  configuração,  manutenção,  suporte  técnico  e  treinamento,  a  fim  de  atender  as 
necessidades do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE).

Art.  2º  Em  caso  de  impedimentos  e  ausências  legais  do  servidor  designado,  responderá  pela  gestão, 
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento o servidor WLADIMIR MAIA FURTADO, lotado 
na Diretoria de Operações, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do  
Contrato acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 24 de outubro de 2025.

Simone Coêlho Aguiar
CONSULTOR TÉCNICO DA PRESIDÊNCIA

*** *** ***


